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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 164, DE 07 DE MARÇO DE 2022.

“Des igna  Comissão  de
Seleção relativa ao Edital  de
Credenciamento nº 01/2022, e
dá outras providências”.

JOSÉ BONILHA SANCHES, Prefeito Municipal de Santo
Anastácio, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais,

R E S O L V E:
Artigo 1º - Ficam designadas as servidoras públicas

municipais: ISABELLE ALMEIDA DE OLIVEIRA, ROSMARI
NOGUEIRA BALDASSIM e ROSEMEIRE MORAIS GARCIA
SANTOS, para comporem a Comissão de Seleção relativa
ao Edital de Credenciamento de Organizações da Sociedade
Civil  –  OSC nº 01/2022,  para avaliação dos documentos
exigidos.

Artigo 2º - São atribuições da Comissão de Seleção
processar e julgar o Credenciamento de Organizações de
Sociedade Civil, nos termos do Edital de Credenciamento nº
01/2022.

Artigo 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

JOSÉ BONILHA SANCHES
Prefeito Municipal

LUZIA DONIZETI DOS SANTOS RODRIGUES
Chefe da Seção de Secretaria

Publicada e registrada na Seção de Secretaria, na mesma
data.

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 142, DE 04 DE MARÇO DE 2022.

“Dispõe  sobre  contratação
emergencial,  que  especifica”.

JOSÉ BONILHA SANCHES, Prefeito Municipal de Santo
Anastácio, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais,

CONSIDERANDO  solicitação  da  Secretária  Municipal
de  Saúde,  onde  alega  déficit  de  recursos  humanos  na
referida  Pasta;

CONSIDERANDO  Parecer  favorável  da  Assessoria
Jurídica;

R E S O L V E:
Artigo 1º.  –  Contratar  a  partir  de  07/03/2022,  em

caráter  urgente  e  provisór io,  com  base  na  Lei
Complementar Municipal nº. 114/2018, pelo prazo de 01
(um)  ano,  GRAZIELLI  ZANFOLIN  TORQUATO,  RG.
29.354.108-5,  para  exercer  as  funções  de  Atendente,
referência 04-A junto a UBS-II “Orlando Bertolli”.

Artigo 2º. - Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação.

JOSÉ BONILHA SANCHES
Prefeito Municipal

LUZIA DONIZETI DOS SANTOS RODRIGUES
Chefe da Seção de Secretaria

Publicada  e  registrada  na  Seção  de  Secretaria,  na
mesma data.
...........................................................................................................

PORTARIA Nº 143, DE 04 DE MARÇO DE 2022
JOSÉ BONILHA SANCHES, Prefeito Municipal de Santo

Anastácio, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais,

Considerando,  que  os  serviços  públicos  prestados
pela Secretaria Municipal de Educação não podem sofrer
solução de continuidade, pela sua essencialidade;

Considerando,  a  realização  do  Processo  Seletivo
01/2021;

R E S O L V E:
Artigo 1º  –  Contratar,  a  partir  de 04 de março de

2022, ISABELLA MIRANDA GALLO, RG 53.963.887-0, com
base na Lei Municipal Complementar nº 114/2018, para o
cargo de PEB II – Educação Física, junto ao EMEI “Alice Silva
Guariento”  e  EMEF  “Enrico  Bertoni”,  até  o  dia  19  de
dezembro de 2022,  com remuneração correspondente a
referência 06-A, da Tabela da Educação.

Artigo 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

JOSÉ BONILHA SANCHES
Prefeito Municipal

LUZIA DONIZETI DOS SANTOS RODRIGUES
Chefe da Seção de Secretaria

Publicada e registrada na Seção de Secretaria, na mesma
data.

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 144, DE 04 DE MARÇO DE 2022.

“Dispõe  sobre  nomeação  de
p e s s o a l  e m  c a r g o  d e
provimento em comissão que
especifica, de conformidade à
estrutura  administrativa  (Lei
nº  2.561  de  26  de  abril  de
2017).”

JOSÉ BONILHA SANCHES, Prefeito Municipal de Santo
Anastácio, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por Lei;

CONSIDERANDO  as  disposições  do  Estatuto  e  Leis
Municipais  que  dispõe  sobre  o  Regime  Jurídico  desta
Municipalidade;

CONSIDERANDO  que  a  servidora  SELMA  DE
OLIVEIRA  ZANFOLIN ,  po r tado ra  do  CPF  n º
600.987.671-00 e RG nº 30.066.457-6, titular do Cargo de
Diretor Administrativo se encontra em Licença Saúde;

CONSIDERANDO  o  interesse  público  objetivando  o
melhor interesse dos trabalhos da Municipalidade;E
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R E S O L V E:
Artigo 1º. - NOMEAR INTERINAMENTE, a partir de

07 de março de 2022, a Sra. LETÍCIA DE MORAES LUIZ,
portadora do documento de identidade RG nº 48.514.378-1,
para  exercer  as  funções  inerentes  ao  Cargo  de  Diretor
Administrativo,  de  provimento  em  Comissão,  junto  a
Secretaria  Municipal  de  Obras  Públicas,  enquadrada  na
referência  nº  23-A,  regido  pelo  Estatuto  dos  Servidores
Públicos Municipais.

Artigo 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

JOSÉ BONILHA SANCHES
Prefeito Municipal

LUZIA DONIZETI DOS SANTOS RODRIGUES
Chefe de Seção de Secretaria

Publicada e registrada na Seção de Secretaria,
na mesma data.
...........................................................................................................

PORTARIA Nº 147, DE 04 DE MARÇO DE 2022
JOSÉ BONILHA SANCHES, Prefeito Municipal de Santo

Anastácio, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais,

Considerando,  que  os  serviços  públicos  prestados
pela Secretaria Municipal de Educação não podem sofrer
solução de continuidade, pela sua essencialidade;

Considerando,  a  realização  do  Processo  Seletivo
01/2021;

R E S O L V E:
Artigo 1º  –  Contratar,  a  partir  de 04 de março de

2022, CASSIA CILENE ZANUTTO, RG 20.003.626-9, com
base na Lei Municipal Complementar nº 114/2018, para o
cargo  de  PEB II  –  Educação  Física,  junto  ao  EMEF  “Dr.
Tertuliano de Area Leão” até o dia 19 de dezembro de
2022, com remuneração correspondente a referência 07-A,
da Tabela da Educação.

Artigo 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

JOSÉ BONILHA SANCHES
Prefeito Municipal

LUZIA DONIZETI DOS SANTOS RODRIGUES
Chefe da Seção de Secretaria

Publicada e registrada na Seção de Secretaria, na mesma
data.

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 148, DE 04 DE MARÇO DE 2022

JOSÉ BONILHA SANCHES, Prefeito Municipal de Santo
Anastácio, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais,

Considerando,  que  os  serviços  públicos  prestados
pela Secretaria Municipal de Educação não podem sofrer
solução de continuidade, pela sua essencialidade;

Considerando,  a  realização  do  Processo  Seletivo
01/2021;

R E S O L V E:
Artigo 1º  –  Contratar,  a  partir  de 04 de março de

2022,  RENATA  APARECIDA  JURASSEKE  COUTO,  RG

34.299.812-2, com base na Lei Municipal Complementar nº
114/2018,  para  o  cargo de PEB I,  junto  ao CEI  “Marisa
Amaral Garcia” até o dia 19 de dezembro de 2022, com
remuneração correspondente a referência 03-A, da Tabela
da Educação.

Artigo 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

JOSÉ BONILHA SANCHES
Prefeito Municipal

LUZIA DONIZETI DOS SANTOS RODRIGUES
Chefe da Seção de Secretaria

Publicada e registrada na Seção de Secretaria, na mesma
data.

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 149, DE 04 DE MARÇO DE 2022

JOSÉ BONILHA SANCHES, Prefeito Municipal de Santo
Anastácio, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais,

Considerando,  que  os  serviços  públicos  prestados
pela Secretaria Municipal de Educação não podem sofrer
solução de continuidade, pela sua essencialidade;

Considerando,  a  realização  do  Processo  Seletivo
01/2021;

R E S O L V E:
Artigo 1º  –  Contratar,  a  partir  de 04 de março de

2022,  ANA  CRISTINA  GONÇALVES  NAKANO,  RG
25.635.521-6, com base na Lei Municipal Complementar nº
114/2018,  para  o  cargo de PEB I,  junto  ao CEI  “Marisa
Amaral Garcia” até o dia 19 de dezembro de 2022, com
remuneração correspondente a referência 01-A, da Tabela
da Educação.

Artigo 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

JOSÉ BONILHA SANCHES
Prefeito Municipal

LUZIA DONIZETI DOS SANTOS RODRIGUES
Chefe da Seção de Secretaria

Publicada e registrada na Seção de Secretaria, na mesma
data.

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 150, DE 04 DE MARÇO DE 2022

JOSÉ BONILHA SANCHES, Prefeito Municipal de Santo
Anastácio, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais,

Considerando,  que  os  serviços  públicos  prestados
pela Secretaria Municipal de Educação não podem sofrer
solução de continuidade, pela sua essencialidade;

Considerando,  a  realização  do  Processo  Seletivo
01/2021;

R E S O L V E:
Artigo 1º  –  Contratar,  a  partir  de 04 de março de

2022, MARIANA CRISTIANINI, RG 33.596.050-9, com base
na Lei Municipal Complementar nº 114/2018, para o cargo
de PEB I, junto ao CEI “Profº Raymundo Pismel” até o dia 19
de dezembro de 2022, com remuneração correspondente a
referência 03-A, da Tabela da Educação.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 M

U
N

IC
IP

IO
 D

E
 S

A
N

T
O

 A
N

A
S

T
A

C
IO

 (
C

N
P

J 
54

27
96

66
00

01
50

) 
em

 0
8/

03
/2

02
2 

às
 0

7:
32

:5
2 

(G
M

T
 -

03
:0

0)
. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e:

 h
ttp

s:
//w

w
w

.d
io

e.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ad
or

/5
22

2-
d9

99
-a

2e
8-

e5
79



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE SANTO ANASTÁCIO

Conforme Lei Municipal nº 2.787, de 18 de agosto de 2020

Terça-feira, 08 de março de 2022 Ano III | Edição nº 317 Página 4 de 11

Município de Santo Anastácio - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

Artigo 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

JOSÉ BONILHA SANCHES
Prefeito Municipal

LUZIA DONIZETI DOS SANTOS RODRIGUES
Chefe da Seção de Secretaria

Publicada e registrada na Seção de Secretaria, na mesma
data.

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 151, DE 04 DE MARÇO DE 2022

JOSÉ BONILHA SANCHES, Prefeito Municipal de Santo
Anastácio, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais,

Considerando,  que  os  serviços  públicos  prestados
pela Secretaria Municipal de Educação não podem sofrer
solução de continuidade, pela sua essencialidade;

Considerando,  a  realização  do  Processo  Seletivo
01/2021;

R E S O L V E:
Artigo 1º  –  Contratar,  a  partir  de 04 de março de

2022,  DILIANE SOUZA DIAS NAKAI,  RG 32.030.476-0,
com base  na  Lei  Municipal  Complementar  nº  114/2018,
para o cargo de PEB I, junto ao EMEF “Profº Alberico da
Silva  Cesar”  até  o  dia  19  de  dezembro  de  2022,  com
remuneração correspondente a referência 03-A, da Tabela
da Educação.

Artigo 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

JOSÉ BONILHA SANCHES
Prefeito Municipal

LUZIA DONIZETI DOS SANTOS RODRIGUES
Chefe da Seção de Secretaria

Publicada e registrada na Seção de Secretaria, na mesma
data.

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 152, DE 04 DE MARÇO DE 2022

JOSÉ BONILHA SANCHES, Prefeito Municipal de Santo
Anastácio, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais,

Considerando,  que  os  serviços  públicos  prestados
pela Secretaria Municipal de Educação não podem sofrer
solução de continuidade, pela sua essencialidade;

Considerando,  a  realização  do  Processo  Seletivo
01/2021;

R E S O L V E:
Artigo 1º  –  Contratar,  a  partir  de 04 de março de

2022, ISLAINE OLIVEIRA SILVA,  RG 42.039.349-3, com
base na Lei Municipal Complementar nº 114/2018, para o
cargo  de  PEB  II  -  Música,  junto  ao  EMEI  “Alice  Silva
Guariento”  até  o  dia  19  de  dezembro  de  2022,  com
remuneração correspondente a referência 12-A, da Tabela
da Educação.

Artigo 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

JOSÉ BONILHA SANCHES
Prefeito Municipal

LUZIA DONIZETI DOS SANTOS RODRIGUES
Chefe da Seção de Secretaria

Publicada e registrada na Seção de Secretaria, na mesma
data.

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 153, DE 04 DE MARÇO DE 2022

JOSÉ BONILHA SANCHES, Prefeito Municipal de Santo
Anastácio, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais,

Considerando,  que  os  serviços  públicos  prestados
pela Secretaria Municipal de Educação não podem sofrer
solução de continuidade, pela sua essencialidade;

Considerando,  a  realização  do  Processo  Seletivo
01/2021;

R E S O L V E:
Artigo 1º  –  Contratar,  a  partir  de 04 de março de

2022,  ELIZIANE SPONTON SANTOS,  RG 15.195.882-8,
com base  na  Lei  Municipal  Complementar  nº  114/2018,
para o cargo de PEB I, junto ao EMEI “Alice Silva Guariento”
até  o  dia  19  de  dezembro  de  2022,  com remuneração
correspondente a referência 03-A, da Tabela da Educação.

Artigo 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

JOSÉ BONILHA SANCHES
Prefeito Municipal

LUZIA DONIZETI DOS SANTOS RODRIGUES
Chefe da Seção de Secretaria

Publicada e registrada na Seção de Secretaria, na mesma
data.

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 154, DE 04 DE MARÇO DE 2022

JOSÉ BONILHA SANCHES, Prefeito Municipal de Santo
Anastácio, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais,

Considerando,  que  os  serviços  públicos  prestados
pela Secretaria Municipal de Educação não podem sofrer
solução de continuidade, pela sua essencialidade;

Considerando,  a  realização  do  Processo  Seletivo
01/2021;

R E S O L V E:
Artigo 1º  –  Contratar,  a  partir  de 04 de março de

2022,  ENAIZILE SPONTON SANTOS,  RG 44.032.591-2,
com base  na  Lei  Municipal  Complementar  nº  114/2018,
para o cargo de PEB I, junto ao EMEI “Alice Silva Guariento”
até  o  dia  19  de  dezembro  de  2022,  com remuneração
correspondente a referência 03-A, da Tabela da Educação.

Artigo 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

JOSÉ BONILHA SANCHES
Prefeito Municipal

LUZIA DONIZETI DOS SANTOS RODRIGUES
Chefe da Seção de Secretaria

Publicada e registrada na Seção de Secretaria, na mesma
data.

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 155, DE 04 DE MARÇO DE 2022
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JOSÉ BONILHA SANCHES, Prefeito Municipal de Santo
Anastácio, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais,

Considerando,  que  os  serviços  públicos  prestados
pela Secretaria Municipal de Educação não podem sofrer
solução de continuidade, pela sua essencialidade;

Considerando,  a  realização  do  Processo  Seletivo
01/2021;

R E S O L V E:
Artigo 1º  –  Contratar,  a  partir  de 04 de março de

2022, ELOISA SILVA VOLPE, RG 23.990.293-2, com base
na Lei Municipal Complementar nº 114/2018, para o cargo
de PEB I, junto ao CEI “Profº Raymundo Pismel” até o dia 19
de dezembro de 2022, com remuneração correspondente a
referência 03-A, da Tabela da Educação.

Artigo 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

JOSÉ BONILHA SANCHES
Prefeito Municipal

LUZIA DONIZETI DOS SANTOS RODRIGUES
Chefe da Seção de Secretaria

Publicada e registrada na Seção de Secretaria, na mesma
data.

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 156, DE 04 DE MARÇO DE 2022

JOSÉ BONILHA SANCHES, Prefeito Municipal de Santo
Anastácio, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais,

Considerando,  que  os  serviços  públicos  prestados
pela Secretaria Municipal de Educação não podem sofrer
solução de continuidade, pela sua essencialidade;

Considerando,  a  realização  do  Processo  Seletivo
01/2021;

R E S O L V E:
Artigo 1º  –  Contratar,  a  partir  de 04 de março de

2022, DANILSA ZANFOLIN FIDELLIS,  RG 33.976.428-4,
com base  na  Lei  Municipal  Complementar  nº  114/2018,
para o cargo de PEB I, junto ao CEI “Eugênia Ayres de Lima”
até  o  dia  19  de  dezembro  de  2022,  com remuneração
correspondente a referência 03-A, da Tabela da Educação.

Artigo 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

JOSÉ BONILHA SANCHES
Prefeito Municipal

LUZIA DONIZETI DOS SANTOS RODRIGUES
Chefe da Seção de Secretaria

Publicada e registrada na Seção de Secretaria, na mesma
data.

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 157, DE 04 DE MARÇO DE 2022

JOSÉ BONILHA SANCHES, Prefeito Municipal de Santo
Anastácio, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais,

Considerando,  que  os  serviços  públicos  prestados
pela Secretaria Municipal de Educação não podem sofrer
solução de continuidade, pela sua essencialidade;

Considerando,  a  realização  do  Processo  Seletivo
01/2021;

R E S O L V E:
Artigo 1º  –  Contratar,  a  partir  de 04 de março de

2022, ISABEL CRISTINA ISQUERDO GARCIA SANTOS,
RG 20.378.419-4, com base na Lei Municipal Complementar
nº 114/2018, para o cargo de PEB I, junto ao CEI “Profº
Raymundo Pismel” até o dia 19 de dezembro de 2022, com
remuneração correspondente a referência 03-A, da Tabela
da Educação.

Artigo 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

JOSÉ BONILHA SANCHES
Prefeito Municipal

LUZIA DONIZETI DOS SANTOS RODRIGUES
Chefe da Seção de Secretaria

Publicada e registrada na Seção de Secretaria, na mesma
data.

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 158, DE 04 DE MARÇO DE 2022

JOSÉ BONILHA SANCHES, Prefeito Municipal de Santo
Anastácio, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais,

Considerando,  que  os  serviços  públicos  prestados
pela Secretaria Municipal de Educação não podem sofrer
solução de continuidade, pela sua essencialidade;

Considerando,  a  realização  do  Processo  Seletivo
01/2021;

R E S O L V E:
Artigo 1º  –  Contratar,  a  partir  de 04 de março de

2022,  MARIA  APARECIDA  DOS  SANTOS  LIMA,  RG
32.856.290-7, com base na Lei Municipal Complementar nº
114/2018, para o cargo de PEB I, junto ao EMEI “Alice Silva
Guariento”  até  o  dia  19  de  dezembro  de  2022,  com
remuneração correspondente a referência 03-A, da Tabela
da Educação.

Artigo 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

JOSÉ BONILHA SANCHES
Prefeito Municipal

LUZIA DONIZETI DOS SANTOS RODRIGUES
Chefe da Seção de Secretaria

Publicada e registrada na Seção de Secretaria, na mesma
data.

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 159, DE 04 DE MARÇO DE 2022

JOSÉ BONILHA SANCHES, Prefeito Municipal de Santo
Anastácio, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais,

Considerando,  que  os  serviços  públicos  prestados
pela Secretaria Municipal de Educação não podem sofrer
solução de continuidade, pela sua essencialidade;

Considerando,  a  realização  do  Processo  Seletivo
01/2021;

R E S O L V E:
Artigo 1º  –  Contratar,  a  partir  de 04 de março de
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2022,  HENRIQUE  TRAVA  VIDOTTO,  RG  49.781.500-X,
com base  na  Lei  Municipal  Complementar  nº  114/2018,
para o cargo de PEB II – Educação Física, junto ao EMEF
“Profº Alberico da Silva Cesar” e EMEF “Dr. Tertuliano de
Area  Leão”  até  o  dia  19  de  dezembro  de  2022,  com
remuneração correspondente a referência 06-A, da Tabela
da Educação.

Artigo 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

JOSÉ BONILHA SANCHES
Prefeito Municipal

LUZIA DONIZETI DOS SANTOS RODRIGUES
Chefe da Seção de Secretaria

Publicada e registrada na Seção de Secretaria, na mesma
data.

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 160, DE 04 DE MARÇO DE 2022

JOSÉ BONILHA SANCHES, Prefeito Municipal de Santo
Anastácio, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais,

Considerando,  que  os  serviços  públicos  prestados
pela Secretaria Municipal de Educação não podem sofrer
solução de continuidade, pela sua essencialidade;

Considerando,  a  realização  do  Processo  Seletivo
01/2021;

R E S O L V E:
Artigo 1º  –  Contratar,  a  partir  de 04 de março de

2022, DENISE HELENA DA CUNHA CARMINATTI PINNA,
RG 17.074.882-0, com base na Lei Municipal Complementar
nº 114/2018, para o cargo de PEB I, junto ao EMEI “Alice
Silva Guariento” até o dia 19 de dezembro de 2022, com
remuneração correspondente a referência 03-A, da Tabela
da Educação.

Artigo 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

JOSÉ BONILHA SANCHES
Prefeito Municipal

LUZIA DONIZETI DOS SANTOS RODRIGUES
Chefe da Seção de Secretaria

Publicada e registrada na Seção de Secretaria, na mesma
data.

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 161, DE 04 DE MARÇO DE 2022

JOSÉ BONILHA SANCHES, Prefeito Municipal de Santo
Anastácio, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais,

Considerando,  que  os  serviços  públicos  prestados
pela Secretaria Municipal de Educação não podem sofrer
solução de continuidade, pela sua essencialidade;

Considerando,  a  realização  do  Processo  Seletivo
01/2021;

R E S O L V E:
Artigo 1º  –  Contratar,  a  partir  de 04 de março de

2022, LARISSA BORTOLAN CANCIAN, RG 45.470.096-9,
com base  na  Lei  Municipal  Complementar  nº  114/2018,
para o cargo de PEB II – Educação Física, junto ao EMEI

“Alice Silva Guariento” até o dia 19 de dezembro de 2022,
com remuneração  correspondente  a  referência  06-A,  da
Tabela da Educação.

Artigo 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

JOSÉ BONILHA SANCHES
Prefeito Municipal

LUZIA DONIZETI DOS SANTOS RODRIGUES
Chefe da Seção de Secretaria

Publicada e registrada na Seção de Secretaria, na mesma
data.

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 162, DE 04 DE MARÇO DE 2022

JOSÉ BONILHA SANCHES, Prefeito Municipal de Santo
Anastácio, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais,

Considerando,  que  os  serviços  públicos  prestados
pela Secretaria Municipal de Educação não podem sofrer
solução de continuidade, pela sua essencialidade;

Considerando,  a  realização  do  Processo  Seletivo
01/2021;

R E S O L V E:
Artigo 1º  –  Contratar,  a  partir  de 04 de março de

2022, JÚLIA GRACIELA DA SILVA SIEBRA OLIVEIRA, RG
41.514.254-4, com base na Lei Municipal Complementar nº
114/2018, para o cargo de PEB I, junto ao EMEF “Enrico
Bertoni”  até  o  dia  19  de  dezembro  de  2022,  com
remuneração correspondente a referência 06-A, da Tabela
da Educação.

Artigo 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

JOSÉ BONILHA SANCHES
Prefeito Municipal

LUZIA DONIZETI DOS SANTOS RODRIGUES
Chefe da Seção de Secretaria

Publicada e registrada na Seção de Secretaria, na mesma
data.

...........................................................................................................
PORTARIA Nº. 163, DE 04 DE MARÇO DE 2022
JOSÉ BONILHA SANCHES, Prefeito Municipal de Santo

Anastácio, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais,

Considerando,  requerimento  protocolado  sob  o  nº.
480, Livro 31, Fls. 78, em 27 de janeiro de 2022;

Considerando,  o  estabelecido  no  artigo  106-A  e
seguintes do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais,

R E S O L V E:
Artigo 1º.  – Conceder à servidora pública municipal

VANIA  GARCIA  SALA,  Auxiliar  de  Cuidador/Educador,
LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA EM PESSOA DA
FAMÍLIA,  no período de 31 de janeiro de 2022 a 01 de
março  de  2022,  na  forma  do  Estatuto  dos  Servidores
Públicos Municipais.

Artigo 2º. – Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua publicação.

JOSÉ BONILHA SANCHES
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Prefeito Municipal
LUZIA DONIZETI DOS SANTOS RODRIGUES

Chefe da Seção de Secretaria
Publicada e registrada na Seção de Secretaria, na mesma

data.
...........................................................................................................

Terceiro Setor
Terceiro Setor

Termo de Colaboração
Termo de Colaboração

MUNICÍPIO DE SANTO ANASTÁCIO
EXTRATO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 01/2022
Contratante: Município de Santo Anastácio
Colaboradora:  Congregação  das  Filhas  de  Maria

Missionárias – Educandário São José de Santo Anastácio-SP
Objeto: custear serviço de convivência e fortalecimento

de vínculos para crianças e adolescentes de 06 a 15 anos,
na forma de atendimento aos mesmos, pela Colaboradora.

Valor total: R$ 389.371,13
Vigência: até 31/12/2022
Assinatura: 07/03/2022
Gestor da Parceria: Edicleide Cassia de Souza Freitas –

servidora pública municipal
...........................................................................................................
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Atos Administrativos
Atos Administrativos

Editais de notificação
Editais de notificação
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Outros Atos
Outros Atos
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